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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) do Município de Quevedos/RS gera aproximadamente 30 m³ de resíduos orgânicos (lodo de ETE) por ciclo de remoção, provenientes do tratamento de esgoto sanitário.
Diante disso, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para a coleta, transporte e destinação final ambientalmente adequada desses resíduos, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigente, evitando riscos à saúde pública e ao meio ambiente.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente contratação encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Quevedos, estando alinhada ao planejamento administrativo e às necessidades institucionais.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços pretendidos enquadram-se como serviços comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por especificações usuais de mercado.
3.1 Requisitos técnicos mínimos
A contratada deverá:
· Possuir licenciamento ambiental válido para transporte e destinação de resíduos; 
· Utilizar veículos e equipamentos adequados, estanques e licenciados; 
· Realizar transporte conforme normas ambientais e de segurança; 
· Efetuar destinação final em local devidamente licenciado; 
· Apresentar Certificado de Destinação Final (CDF) ou documento equivalente. 
3.2 Qualificação técnica
· Registro da empresa no CREA ou CAU; 
· Registro do(s) responsável(is) técnico(s); 
· Atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto. 
3.3 Regularidade fiscal e trabalhista
· CNDT; 
· Certidão FGTS; 
· Certidões federais, estaduais e municipais. 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
· Volume estimado: 30 m³ por ciclo de coleta 
· Armazenamento: duas unidades de 15.000 litros cada 
· Periodicidade: conforme necessidade da ETE (estimativa periódica a ser definida contratualmente) 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
A análise de mercado demonstra a existência de diversas empresas aptas à execução dos serviços, sendo prática comum a contratação integrada de:
· coleta 
· transporte 
· destinação final 
A pesquisa de preços foi realizada com base no Banco de Preços, conforme Decreto Municipal nº 1.053/2024.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da contratação é de R$ 21.000,00, obtido a partir de pesquisa de mercado.
O montante é compatível com os preços praticados, considerando:
· volume estimado de resíduos; 
· custo médio de transporte; 
· destinação final ambientalmente adequada. 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na contratação de empresa especializada para:
· coleta dos resíduos diretamente na ETE; 
· transporte em veículos apropriados e licenciados; 
· destinação final em unidade ambientalmente regularizada. 
A execução deverá observar integralmente as normas ambientais, sanitárias e de segurança do trabalho.
8. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO
Nos termos do art. 47 da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento não se mostra viável, pois:
· comprometeria a responsabilidade técnica integrada; 
· reduziria a eficiência operacional; 
· aumentaria custos administrativos e de fiscalização; 
· inviabilizaria a rastreabilidade do resíduo. 
Assim, a contratação será realizada em objeto único e integrado.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, busca-se:
· garantir destinação ambientalmente adequada dos resíduos; 
· assegurar conformidade com a legislação vigente; 
· evitar riscos sanitários e ambientais; 
· manter a eficiência operacional da ETE; 
· obter proposta mais vantajosa para a Administração. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
· Indicação de gestor e fiscal do contrato; 
· Verificação de dotação orçamentária; 
· Elaboração de Termo de Referência e minuta contratual; 
· Análise jurídica; 
· Realização do processo de contratação. 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS
Poderão existir contratações complementares, tais como:
· análises laboratoriais; 
· manutenção da ETE. 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os principais riscos são:
· contaminação do solo e da água; 
· disposição irregular de resíduos; 
· danos à saúde pública. 
Medidas mitigadoras:
· exigência de licenciamento ambiental; 
· comprovação de destinação final (CDF); 
· fiscalização contratual rigorosa. 



13. ANÁLISE DE RISCOS 
	Risco
	Impacto
	Mitigação

	Atraso na coleta
	Acúmulo de resíduos
	Definição de prazos e penalidades

	Destinação irregular
	Responsabilização ambiental
	Exigência de CDF

	Falta de licenças
	Nulidade contratual
	Verificação na habilitação

	Falha no transporte
	Vazamentos/contaminação
	Exigência de veículos adequados



14. FORMA DE CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por pregão eletrônico, nos termos do art. 28, da Lei nº 14.133/2021, adotando-se o critério de menor preço.
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base nas informações apresentadas, conclui-se que a contratação é:
· tecnicamente viável; 
· economicamente adequada; 
· ambientalmente necessária. 
Atende aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

						Quevedos, 01 de abril 2026.



Miguel Alessandro Franco
Chefe dos Serviços Urbanos
PM de Quevedos RS


VIABILIDADE DECLARADA PELA SECRETARIA DE FINANÇAS:

DATA: ___/___/2026



____________________________
    SECRETÁRIA DE FINANÇAS 





VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: ___/___/2026



____________________________
    PREFEITA 
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